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Disfunção intolerável 
Como se não bastasse a recente lição 

das urnas, onde o surpreendente per-
centual de abstenção, votos nulos e 
brancos, deveria ser lido como severa 
nota de censura aos políticos, outros, e 
mais graves pretextos, são oferecidos pa-
ra o descrédito do sistema representati-
vo. Não se trata, apenas, do comporta-
mento de alguns eleitos, a esta altura já 
de costas para o povo, nem daqueles 
que, rejeitados de forma explícita pelo 
consenso popular, atribuem a derrota a 
conspirações escabrosas de adversários 
ou à corrupção do eleitorado pelo poder 
econômico. 

Agora mesmo, ,o Congresso Nacional 
foge aos seus elementares deveres insti-
tucionais e desdenha dos interesses da 
coletividade, ao procrastinar a delibera-
ção sobre a revisão orçamentária, ali em 
trânsito, desde julho. Nenhum motivo, 
nem mesmo o período eleitoral, justifica 
a inoperância da instituição legislativa 
em relação a um problema de cuja solu-
ção depende o próprio funcionamento 
do sistema administrativo do País. Se o 
Congresso existe para destinar à socie-
dade a disciplina da lei, ou seja, o ali-
mento político essencial de que se nu-
trem as instituições, seguramente deixa 
de haver outro interesse capaz de parali-, 
sá-lo, como ocorre no presente. Uma 
disfunção intolerável e perigosa. 

A revisão orçamentária, imposta ine-
xoravelmente para corrigir valores cor-
roídos pelo desequilíbrio das relações fi-
nanceiras remanescente a março, quan-
do assumiu a nova administração políti- 

ca do País, era, desde sua apresentação 
ao Legislativo, a condição básica para o 
pross' eguimento da governabilidade. Já 
agora, serviços públicos indispensáveis, 
principalmente os de caráter social, co-
mo o programa do leite, sofrem inter-
rupção absolutamente indesejável, à for-
ça do esgotamento dos recursos orça-
mentários e da inexistência de provisões 
adicionais solicitadas ao Congresso. 
Começa a entrar em colapso a prestação 
dos benefícios da Previdência Social e, 
caso não se dê à revisão orçamentária 
solução imediata, os proventos de apo-
sentadoria e pensões deixarão de ser pa-
gos no inês corrente. 

Está, pois, o Congresso Nacional dian-
te da perspectiva de cumprir as suas 
obrigações ou aproffindar o seu descré-
dito junto à consciência política da so-
ciedade. Qualquer novo adiamento con-
cederá ao presidente da Bepública plena 
autorização para reverter o quadro de 
depauperamento das finanças públicas 
através de medida provisória. Não se 
pode admitir que a desídia do Legislati-
vo provoque a paralisação da máquina 
administrativa do Estado, com prejuízos 
para todos os cidadãos, alguns até, .a esta 
altura, irrecuperáveis. 

Deputados e senadores devem enten-
der que as objeções partidárias, como 
ocorre .  no momento em relação ao pro-
jeto de revisão orçamentária são facil-
mente superáveis se todos comparece-
rem à votação, ou seja, se todos não 
transformarem o exercício dos mandatos 
em um torneio de amenidades. 


